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1Jtel-eitata da ~J. tânela de J. (jtJ-u M! @amp__O-~ 

êstado de <Sao tpau.lo 

Em de de 19 

L E I NQ 818 
de 12 de outubro de 1961 

Á ... , 

A Camara ::unici~-'a l de ~ao Jo~e dos C2m~:· os decreta 
e eu sanciono e ~)romulgo a seguinte lei: 

Artif."o 1º - Fica o Prefeito l~unicipal autorizado -
I' 

a i sentar do pagar.:ento de emolumentos 1.·ara obras, os ~·redios que forem 
A 

construidos para fins de assistencia social . 
· ~- ~ara gos ar das vantagens do artigo acima,d~ , 

vem os interessados apresentar, alem das 1Jlantas , documentos que cornp~ 
vem que a instituição não tem fins lucrativo~ e que ~resta serviços 

' -assistenciais a )opulaçao . 

~ - Os ~eneficios desta lei seo estensivos aos 
prédios construidos para sede prÓpria de entidades reconhecidas de uti . , 
lldade publica . 

, 
Artigo 2º - O Prefeito Vunicipal regulamentara a 

• I' "" presente lel , dentro de trinta dias apos a sua publicaçao. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiç;es em contr~rio. ,.. 

. . """ , 
i refeiti&ur/a,1~a Estanc:::7tfa de-~a~o\ J/Ío~ dos Campo s, 12 

de outubro de 1961 . , , /. "--- (/', 

// ~tL&l- ?-/~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prd9 to tv'urlcipal 

-Reeistrada e lJublicada na ..:..ecçao do I;xpediente e Pessoal 
A 

aos doze dias r1o !"'ICS de outubro de rlil novecentos e sessenta e um . 
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